
MUNICÍPIO DE IVOTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO I - TERMOS DE REFERÊNCIA 
 
Município de Ivoti 
 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Obras Publicas e Serviços Urbanos, Secretaria de Desenvolvimento 
Econõmico, Secretaria da Educação, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de 
Turismo Desporto e Cultura, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Educacâo e 
Secretaria de Administração 
 
Necessidade da Administração: Necessidade contínua de abastecimento da frota 
institucional.  
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a formação de Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis e aditivos, destinados ao abastecimento da frota de veículos oficiais e 
equipamentos pertencentes ao Município de Ivoti. 
Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às normas da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), observando-se: 
 Gasolina comum 
 Etanol hidratado 
 Óleo diesel S10 
 Óleo diesel comum (S500) 
 Os produtos deverão ser fornecidos em posto regularizado, com certificações 

atualizadas. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação se justifica pela necessidade contínua de abastecimento da frota 
institucional, garantindo a execução das atividades administrativas e operacionais do 
órgão. O sistema de Registro de Preços é adotado em razão da demanda variável e da 
impossibilidade de definir previamente o quantitativo exato a ser consumido. 
 
3. QUANTITATIVO ESTIMADO 
Os quantitativos abaixo são estimativos e poderão variar conforme a demanda: 
 Arla aditivo a granel: 5.000 litros 
 Gasolina comum: 75.000 litros 
 Diesel S10: 145.000 litros 
 Diesel  S500: 50.000 litros 

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Faz-se necessário o objeto da licitação para abastecimento de combustível em veículos 
da frota do Município, utilização em geradores de energia locados, ou de propriedade do 
Município, além de equipamentos utilizados para limpeza pública. Os combustíveis 
devem ser repostos diretamente nos estabelecimentos fornecedores, visto que o 
Município não dispõe de recipientes e espaços físicos para armazenamento em grandes 
quantidades. 
 
5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
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desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na modalidade 
Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, 
nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de 
habilitação. Os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros, deverão 
estar inclusos no preço proposto. 
 
6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os combustíveis serão fornecidos no estabelecimento comercial da CONTRATADA-
posto de combustível, que deverá localizar-se no perímetro urbano de Ivoti, sendo que, 
obrigatoriamente, o abastecimento deverá ser realizado por funcionário da 
CONTRATADA. 
A CONTRATADA somente deverá realizar o abastecimento em veículos do município. 
A cada abastecimento, a CONTRATADA deverá informar o veículo público abastecido ,a 
quantidade de combustível, bem como, o servidor condutor do veículo, o qual deverá 
estar autorizado pelo município a solicitar o abastecimento.  
O estabelecimento deverá atender, com possibilidade de abastecimento, nos 07 (sete) 
dias da semana; 
Nos dias úteis, incluindo os sábados, o estabelecimento deverá ter condições de 
proporcionar o abastecimento de veículos do Município no horário compreendido, ao 
menos,entre 06h30min às 20h00min; 
Na eventual hipótese de carência do combustível gasolina comum, o estabelecimento 
deverá fornecer gasolina aditivada ou outra superior,pelo mesm preço da comum. 
Na eventual hipótese de carência de alguma espécie de combustível licitado, o 
estabelecimento deverá fornecer, sempre que solicitado pelo Município, Declaração 
Formal informando a falta momentânea do combustível. 
 
7.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 

 
A administração indicará fiscal que fará o gerenciamento da ata de registro de preços. 
 
8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão feitos através de empresa especializada em fornecimento de 
sistema informatizado de gestão de aquisição de combustível por meio de cartões com 
chip (CARTÃO COMBUSTÍVEL). Fica sob responsabilidade da contratada o pagamento 
das taxas administrativas do cartão. A operadora será contratada via processo licitatório, 
sendo estipulado a taxa máxima de 5 % a ser cobrada sobre o valor do combustível.  
Em caso de indisponibilidade da operação do cartão a contratatante deverá emitir nota 
fiscal direto para o Município, a qual deverá ser atestada pelo fiscal/gestor do contrato 
ou alguém que ele indicar. Os pagamentos serão feitos em até 30 dias após o aceite da 
nota. Em caso de necessidade de substituição da nota o prazo iniciará após a nova 



MUNICÍPIO DE IVOTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria Municipal de Educação 

apresentação. 
Estritamente para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, o valor 
contratado poderá sofrer alteração, desde que devidamente comprovado o aumento ou 
redução no custo. 
É vedada a cobrança de valor maior que a registrada na bomba, assim caso o valor 
registrado seja superior ao atual do posto, deverá o contratado cobrar apenas o valor da 
bomba. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. 
O critério de julgamento será menor valor por item. 
 
10.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Estima-se para a contratação almejada  
 

Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

Arla aditivo a granel 5.000,00 Litro R$ 3,90 R$ 19.500,00 

gasolina 75.000,00 Litro R$ 6,42 R$ 481.500,00 

oleo diesel s500 50.000,00 Litro R$ 6,75 R$ 337.500,00 

oleo diesel S10 145.000,00 Litro R$ 6,89 R$ 999.050,00 

   
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá dos 
recursos das secretarias solicitantes. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS: 
Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de 
mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessóriae/ou necessária, não 
especificada nesteTermo de Referência. 
Fica vedada, após proposta registrada em ata, a cobrança de valores superiores os 
praticados na bomba de combustível, independente dos valores constantes na ata de 
registro de preços. 

Ivoti, 13 de maio de 2026. 

Departamento de Compras 

Secretaria da Administração 


